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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 25 dias do mês de. ..... . .. . ......................................de 	19 . 6 5 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de ConcUiação e 

Julgamento de G-o i âni a, o S r 
I1ECLAMANrE 

Gu:lrd1 (Je O • 1. 	 brtsiieIr3 
PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

T.ï 	 1 1' 11  irt1cZ. ..Q  26 	associado do Sindicato 
N 	Q 	 RESIDÊNCIA 

portador da C. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

r e e 1 ama ç  ão e o n t r a O 	 Ç ....................... I..:l 
RECLAMADO 

domiciliado n 	100 . 	92 
ATIVIDADE 	 RUA E NIMERO 

RUA E NÚMERO 	 - 

Pr' 2  '1 	1(1 	 - reci. uinc , rit 	C 1 	 1, 

.1...1...... 	 E S 

um 	 d fj 	ve;c tdD e u 	ronrc-1s1. 



4 

Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul- 

gane n t o 

384.520 sricTc: 

:v1s 	 Cr 56 . 000  

	

. .........................................5. 	. °°0.'. ....................................................... 

152 	s de 1965 	/12 	 )4.666, 

11 d13 cie si11 	 20.556, 

fertts 20 t 	 37. 320, 

	

.......................
2 	.000, 

Inc .1ZnÇn) ( 3 	 181. 	P 
P.rap'r-ova de suas declaraçoes, ap'resent-ara as seguintes 

testemunhas: 

NOME 	 ENDERÊÇ() 	 - 

NOME 	 ENDEOcÇO 

NOME 	

ENDENÊÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

por mim assinado etambémpelo Reclamante- 

CHE1'A SECRETARIA 

EÇL4MANTE 	 REPRESENTANTE DO SINDICATO, QUANDO hOUVER 

(Este têrmo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

Cetif1c3 que fI dsÇ1d 	 9 de f ere1r3 	1965, 
15 L3r IS e 3 	tiii 3, 	ir 1 i 	' 1 Z 	D ci 	cl i, e "ue 

c t , f I njtlfI 	d 	es 	h1 	
ii te ci) dl 

ici 25 de 	 c1e 1965 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a REGIÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JU$TIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento 
BELO HORIZONTE 

NOTIFIcAçÃo NQ 

Sr. 

ra 100,n 92 - flesta 
ASSIJNTO: Reclarnaço apresentada 

p1 Ant&nio dos Santos 

Fica V.S. notificado, pela preserte, a comparecer pe 
rante a 	Junta de Conciliaço e Julgarneno, 

(qi3.jze J20  a e trinta nrinutsnor s do da 
( 	 ) do ms de J'PytY.eiTQ a audi- 

flcia relaUva a reclarnaço acima referjda 
/ 

o ij 

Certifico (1 ' 

foi O 	

/J. .................. 

e í /7 , 
P F 

- -.L.%C, 	
•fl 



•n 	do% 

umero 
 

edencta 

ta 	do regIsLoOa.; 

iro 	da cc 

Em 	Je 2 de 19 
1 o oí lo 

\/J 
1 

dee sc a t,tud 



/ 
ATA DE AUDINCIA 0 PROCESSO DA RECL.MAÇO N 2 90165 

Aos nove dias do ms de fevereiro do eno de mil novecenbos e 

sessenta e cinco, nesta cidade Golania, à Praça Ctvia n 2 9 nesta sala 

de audiencias Junta, as 15,30 horas, com presença do Sr. Dr0 Juiz Pre 

Tdente Suplente Messlascb Souza Costa e dos srs vogis que abaixo 

assinsri foram por ordem do Sr. Juiz Presidonte erre.goados os litigan 

tes ANTONIO DOS SANTOS- recispante e, CANPANHÂ D CONTRiLE E ERRADICA 

ÇO DA MALÁRIA - reclamada. 

i>resene 	onas o reclamante, este confirmou os dizeres do 

trmo de reclamaçao. Np havendo acrdo a fazer em virtude de ausn-

eia da reclamada, o Dr. Juiz presidente prop6s aos srs. vogais a so-

1uçao do dtssdio, e, tendo votado ambos, proferiu, de acrdo com o 

vendido, a seguinte dee 1so: 

CONSIDERANDO aue o no comarecLmento do reclamante . audin 

cia, qundo legalmente citado, importa em revelia, alm da pena de 

confesse qúanto a matria de 	to nos tmos do art.8LJj da C.LT,; 
CONSIDERANDO que no chegou ao conheeimeno desta Junta qual-

quer manisfostaço de proosito do rrclamado de se defender da recla-

maço ajuizada; 

CONSIDENDO Ô mais que dos autos consta: 

R E 5 O L V E a Junta de Gonciliação o Julgamento de Goi.nia, 

por unanimidade de votos, julgar procedente a rec1amaço fromulada pa 

ra condenar a reclamada a pagar no prazp do dez dias a irnporncia de 

Gr'38520 e mais custas no valor de Cr8 0 016 

Oreclamante ficou ciente da deciso na prpria audíneia E. 

para constar eu, 	 X/// Servente PJ-13 1vrei a re- 

sente ate que vai assinado pelo Si', JUiZ Presidente e Srs. vogais 

Jui%ist Suplente 

Vogal dos Empreadores 

UÀ- -- 
Vogal dos Empregados 



17 de fevereiro de 1965. 

Limo. Sr. 

Pela present e  ficais cientificado da DECISÃO profe-
rida por esta Junta, cm audi&ticia de 9 (nove) de fevereiro 
de 1965, na reclamaço contra vs apresentada por ANTÔNIO. 

DOJ NOS, e cujo inteiro tear consta da cpia anexa, bem 

Õoo de que, em caso de recurso, tereis que pagar o adicio-
nal de ao (vinte por cento) sqA~-as custas no valor de 
cr$ 1.603 (hum mli seiscentos e tr,  cruzeiros). 

/ 	 s — 

Che'fe da Secretaria Subat. 

192 

11*0. Sr, 

Campanha de Contr1e e Erradicaço da Na1ria 

rua 100, n. 9Z - 5. Sul 

N 	TA 	 2 
-_-_-. --

Cerii[ic 	]I: 
' 	

í2 

t 

J)tLO 

./ 



Departr 	dos Ccr' 

	

Nurne 	 1.2. 	9 

	

Proedêncc 	 - 

Data do regsu 

Naureza da co 

1 

.) 

/ 
	

de19) 

\ 
	/ / 
	 / 

eeio de.e se. 	 -, . 
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E 	 PJDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ÕE  GOIÂNIA 

MANDAJ DE CITAÇÃO para cumprimento de 

DECISÃO na forma abaixo 
ZA 

O Doutor• 	F,iïlJL3 ...'....................  

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goidnia: 

MAJ\/DÂ ao Oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor de dOStp• 

em seu cumprimento cite a Ç;pa1a 	.... 	 çia..Ja1.ria 

para pagar, em quarenta e oito horas, 

a quantia de GrJ92536 correspondente ao principal, juros de mora 

e custas devidas nos têrm.os da 	 no processo n.°9P/4.5,  cujo 

inteiro teor 	 vai traoscrito abaixo e mais Cr 10000 

custas de exoc...ço a final e juros de mora 

!?RESOLVE a Junta de Conciliaço e Julgaviento de 

Goinia, por unanimidade de votos, ju1ar pro-

cedente a reclamação formulada para condenar a 

reclamada a pagar no prazo de dez dias a impor-

tncia de Cr384e520  o mais custas no valor de OrO 
8oi6". 

Caso flOpUC, fica igualment3 cftado para, no prazo de 

- 	cinco dias, çontados desta citaço, embRgar a execução, sob as 

penas da lCe 

* 

kx 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 	.z.Qo. .... . ...... dias da mês 

de de 19 6 5 .... EujA 

4 o.... PJ—c , dactilografei e eu, 	.. ........ 

Chefe da Secretaria, subsere'i 	
7 

. 	 .... 
JUIZ PRF.SIDENTE 
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C E R T ID O 

Certifco que nesta dQtn, notIfej o rec1ia 
CQmpQnhn de C3ntr1e e Errdicoço dr, Mi1iri,..põj toda 
o conteudo deste monc.odo, rece..erjd,o l contrf. 

Goini, 3 de JLflhO ue 195. - 

-- 	 - 

Vocmonto do Przzo 
- 

	

Cer1if3 	cu o pao 

............................................................................................................................. - 

Uva,.J....de .... ............. .. .........................dc Ía±. 

* 

., 	 ........ 	 . 

'..6  

i, 14 de 

	

. 	 ........... 

. 

	

yat,1 d*t, 	 peet 	atø, 

cr1 rssW.e 

----*-.-- 

3rtt13 

lif  

o 	
' 	 * 

.- 	 ., 	 . 	 .. 
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358/65 	 28-junho-1965 

ffl 

/ 

Rxmo. Sr, 

Comunico-lhe, para os devidos fins, c1ue, nesta 

data, foi notificada a reclamada da sentença que julgou prooe 

dente a execuço relativa à reciamaçao JCJ90/65 entro partte 

Antonio doo Santos e CanlparLb.a de ontro1e e Rrra&cação da Ma-

lúria. 

Atenciosas saudaçes 

Japir Niiiento de Magalhas 

Chefe de Secretaria 

o 

Certjfc0 que en.'(je 	
de foi 

	
de f1s. 

'! 	
.. con "AR 

é ' 	--------- d 

Luria 

.J .... cC'..L. 
Ci 

cmo. Sr. 

Di'. Aziz Ainrico Arajo 

14 Promotoria de Goi.nia 

N E S T A 

'IJ 
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357/65 	 28-junho-1965 

limo. Sr. 

Transcrevo abaixo, para conhecimento de V. Sa, 
e devdoa fins, a sentença pro±'erida pelo Exrno. Si'. Di'. Juiz Pre 
sidente nos autos da aço trabalhista promovida por Antonio DoS 

Santos contra essa Campanha do Controle e Erradicaço da Malária: 

"No havendo sido embargada a execuço, 

julgo-arooedente, para os fins de di-
reito. Intime-se. 

Go., 14-6-65 
As.) Paulo P1 eury". 

Atencoeas saudaçes 

Japir Nascimento de Magalhase 

Chefe de Secretaria 

Certifico que 	 ...de 
foi CX/)edida i. 	!7C(tC(70 Grs-rçn de 

com "A]?", 

jJ 

amo. Si'. 
Diretor da Campanha de Controle e Erradicaço da Malária 
Rua 100 nQ 92 
N E S T A 

-v 



amelito às Correis e Téras 
À 
 5rvço Posta 

Ç- 	 tOmero do regIstado 	2 95 8  

	

/ 	Pro.d8ne Golan i 
Data 	

cI  

dó rto_1 d, 3 Li iflO 

Na'furozN da 	 _Q_ 	 j65 

Valur darado  
'.''--- 

ED 	
Rceb1 o objeto registado acima dsorto 

Ern 	 de 
DSTINATÁRI 

NOTA-- 	 dattdo j&ndo 

L 
 (jartarnento dos Correios e 

/ 	 Postal  
12 

- 

	

i' 	Yk delradc -- - 

Recebí o o 	istad acima desífo - 

OT;0\, 
PÉOT -. 	.ho doo.. 

01 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIL.IAÇZO E JULGAMENTO 
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MODeLO 4 
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_ 492/65 
	

30 de aeito de  1965 

• Sr. 	 1rtc: 

.to 	TiJ 
do Cdio ie Pi cs 	Civil o 2 	ti t± 	co 

	

a Artao 	atos 	 ' 	.2C 	?ci ecnJ 
nade a 	r-lhe Caapxúi.. de  

2fltfl( 	:rani 	e:a juL -: Jc. 	Jiita d Con.oi1i..:  
etto no proco JUJ 	?0/6, 	'i oc o 	±fl: ot1eia corrsjonen 

te aos jtros de ITL.', 	 ra LL Lei, 	•L' de 25-1- 
-65. 

aviio .Ldo 	oITVUa a execiço da aa soritent;a 

f1 ela julgada ï:roed3nte pr .s:tença do ireidmte dtsta Juata, 

tsrnbém t ansitada eni ju1gdo. 

Requisito também a importcia de Cr iC.960, d.esti-

nada ao pagamento das euaa, on s10 fJeais, voias o mes-

Inc 'í:rOCe0 imortneia jue devei 	er rredda 	cretaría cia 
Junta de Gon.'i1i!ço e Ju1gtento de Coir.ia. 

Segue #  em anexo, c6 1 ;ia das seninçss roferiaas na a 
ço e na execuço. 

Apo'ito a oportrdedG ;ara areaer.tar s V. Exa. 

os meus pïotes.os d oiiima o ona:Lkerafo. 

PaiJ.o F1eurr da $iiva eza 

Juiz PreidenLe 

• 

- 

íúí e' 
 

! 	
-- 

---------- . ..... 	
........ 

--------- --- 
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PODER JUDICIARIO 

*_——— 	

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

N. 0 4?/65 	 Em, 	30 de agasto de 1965 

Ouca-se a uborocuradcria ierd. 

xmoIIinisroFcesidente 

Requisito a V.Exa., nor trnos do art. 918, § único 

do Código de Processo Civil e 204 da Constituição Federal, o xaga-

mento a Antnio Santosa importância de Cr 384.520  a que foi conde 

nada a paer-1he Camranha deContr6le e Erradicaço da T1a1ória,por 

sentença transitada em julgado desta Junta de Conci1iaço e Julga-

mento no rrocesso JCJ-n 2 90/65, bem como a importancia corresronden 

te aos juros de mora, contados na forma da Lei, a jpartir de 25-1-

-65. 
Havendo sido promovida a execução da mesma sentença 

foi ela julgada procedente por sentença do Presidente desta Junta, 

também transitada em julgado. 

Reauisito também a importancia de Cr$ 10.960, desti-

nada ao pagamento das custas, em s1os federais, vencidas ro mes-

mo rrocesso, imrortncia que deverá ser remetida à Secretaria da 

	

Junta de ConciliaçoeJu1gamentp 	oiania. 

Segue, em anexo, cópia das sentenças proferidas na a 

ço e na execução. 

Aproveito a oportunidade para aLresentar a V. Exa. 

os meus protestos de estima e consideração. 

Paulo Fleury 	a Silva e Souza 

Juiz Presidente 

- 	 Exmo. Sr. 
Rinistro Presidente do Egrégio Tribunal Federal de Recursos 

BRASILIA - DF 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

COIIADAíRTE_DISFOSITIVA DA SKT ALE FLS.5E IDA SDNÏEPÇA DEFIS.9, 

VERSO DO PROCESSO N:LEI0 90/65 

Fis. 5 -"RESOLVE a Junta de COnciliaçLO e Julparnento de Goiania, por u-

nanimidade de votos, julgar procedente a reciamaçgo formulada para conde 

nar a reclamada a ragar no rrazo de dez dias a importância de Cr 384.520 

e mais as custos no valor de CrI 8.016." 

Lis .9 - "No havendo sido embarada a execuço, julgo-a orocedente, para 

os fins de direito.Intime--se. 

Oo.14-6-65 

a) Paulo Iieury" 

Feia cbpia 	 - Confere 

Aux, Jud. 	
.11  

Japir E. de T.iaglh5es 

Chefe de Secretaria 

C1cu10 

Do rec1rnte: . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . Cr 38t.520 

De eusts: 

Da aç go. . . . . . . . . . . . . Cr$R.016 

De execuço, c/desconto de 30% . . 	2.944 	19.960 

Em 23/B/65 

MODÊLO 4 



TRIBUNAL FEDERAL DE RECUREOS 	 ________ 
PODER JUDICIÁRIO 

- 

do 
. 

com v' 
- 	- 

o aut 

ac 	a 

ui 

-25 NO 
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PiLIC R.CI3JCLJA3G.3 O IQ llL.967/65 

: Juiz Presidente da Junta de Conciliaçio e 
- 	• 1* 

Julgamno - oiania 

tnio Santos 

1 ;UFJUDÁ : Campanha de Oontr6le e rradicaço da alria 

Trata-se de Ofício do J. Juiz Presiente da Jaota 

de Conciliaço e Ju1gmento de Goinia, Capital do £stado de 

Gois, no qual e requer ao 1grgic Tribunal, pagamento do deter-

minada irportncia, da qual a TJnio Federal apontad como deve 

dora, em virtude de processo rec1amatrio trabalhista que naquela 

capital teve CUrSO. 

Preliinarncnte, no podemos concordar cor. o paga 

cnto, dada a forna simples e incompleta como, data venia, foi 

requerida a ordem. 

5. 	 Do pedido em tela, no se pode vislumbrar se a Un 

o Federal foi devidamente representada, quer na ao, quer 	na 

cxecuço trabalhista, às quais, como é curial, aplica-se, subsid 

riamente, o direito comum. ] o pré-claro ILCR J)E CASTRO, ao 

comentar o art. 913 do Cdigo de Processo Civil observa, com in-

te ira uropriedede, verbs: 
ttfeita a conta ou a liquidaço, deve 

rrurcscntnte' da executada ser intimado' 

mra embargar execuço, dispensada a 

penhora. Se no houver embargados ou f 

rerr. estes julgados improcedentes, o juiz 

executor, conforme a hip6tese, requisita 

o pagamento ao Presidente" (ãn. ALXÁJTDRE 
b PAULA, 11  O Processo Civil a Luz da J 
r i sprud t nc iaU, vol. XVII, pg. 79L). 



1 

M. F. F. -- 	UPROCuADCRIA GERAL DA REPúE3LCA 

14. 	 Demais disso, no consta t 1av±Õ rcua3c para a 

instnci revisora, a qual estão sujeitas, obrigatiiaerite, t-

da.s as sentenças condenatrias, proferidas contra a Unio Federal, 
Por outro lado, tarih deixou de ser atendLio 	o 

Regiuentc Interno do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, ea seu 
art. 275  ua vez que, sabre no estar devidiente reconhecida a 

firr!a do M. Juiz deprecante, talbL1 no consta dos autos, o incUL .  

pensvel parecer do dr. Procurador da Rpiíblica no 1stado de Go 

as. 

Iequeremos, pois, a Vossa Excelncia, a baixa 	do 

processo ao M. Juízo deprecante, a fira de que sejan atendidas as 

foralidades apontads.s, inclusive, cor a 2pensa99-w .à̂ êste,, do pr 

cesso que deu origem à requisição. 

Aderiais, entenderios que a presente dever ser devi 

daente protocolada, co c:rta precat6ri 	a fim de nio trazer - 

miores prejuízos a parte interessada, garantindo-se-lhe o niero 
de orde de entrada no Tribunal, para provvel futuTo pagaento. 

de 1965 

Subscrcvc: 

O3LOOi:A PIiiA 

l 	ubprocurdor 	d. :iblic 

i/jf. 
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FODER JUDICIÃRIO 

W  2ffl 
	 TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

RECEBIMENTO 
dIas do mês de 	 d 19 

foram me entregues êstes autos por parte do Exmo Sr. Or, Sib 

pracuraor Geral da 	jblica, do que eu, 

o subscr 

1 jud., lavrei êstes 	E ou 

- 	
- 6h i tor Geral 

cONCIIPPUSÁO 
d19  

ta90Õst oi*ctu*oS ao Fuffio s Ml  

rMsr Or& da *.ti'1 

,ubscrev1. 
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1L tj £ 	cDi 	 /' 

a 

ctA 	r ci c r- 	&.t.íc frvi.ti'L  j 	C j 	c 	 Á-t 

DATA 
do  

L. aaIDo'
081  4(-A'~ 

-. 

- 	 Dics*i JuF, 	 tõfl1O. F. OU, 

'Jt MW 8c$o, • sbsePs. 

-25 NO 



REM SA 

mês de. 

NO em#s5a d45 t89 autos ao 
.- 

ie ttrnO. 

Dr.tOr Geral da Secrt&riL° tubZCTe 

 

do QUC 

E 

 

e 

].estã data 	f Y-!i. 	 kLOS •...L-2C 

tidos e10 grá io 	i'ounal Fdr= 4 curSOS Iro  

'ID  

«: 

Jøta 	a r•. - 	 .:re8 

Gç,iia 

-- 	 --- - . . - 

1 

tR CWt cïfi 

. 

. 

) 

i 
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TRIBUNAL RFGICNAL DO TRABALHO 
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j R E O A T õ R 10 .  

Expedido pela Junta de Conciiiaço e Ju1amento de GoíaO nIa, 
ituada 3 Praça Cívica n9 9, e dirigido ao L1M.Juiz Prssidente 

do Egr&io Tribunal iegioaal d Traa.ho da 3' Regi'o - Belo Tio 
rizonte - MO 

O DR. ?MJLO FLUY DA SILVA E SÇ'TÂ, Juiz do Trabalho Pre 
;.1dente da Junta de Conoiliaço Jiamezto de GolaA nía #  

FAZ AT3ER ao r. Juiz Freeidente do Txibwial Regional do 
Trabclho da Terceira Rio, ou a quem seu honroso cargo esti - 

vr exercendo e o conheirento deta haja de pertencer que nos 

aui 	ão uoço3so 

JCJ.iO,/55 	otr partes 

RECLAMANTE - Antnio dos Santcs e 

RTCTtDO - Canpanha de Contr&le e Erradicaço da Malária 

CO5 4i!?. O 3eui2 -Lc: 

fls. 1 

Autuaçc - 

Aos vin 	çi.;i diao do rns ie janeiro e 1965, na Secreta 

r.a da Junta de O onc:Lliaç.o e Julgamento de Ooiiia, da 3a Re - 

g1o, autuo a rec1amaç 	pra e que se 2egue. REO Danilo Rocha 

Chefe de Secretaria 

Fie. 2_ 

(segue anexo) 



PODER JUDICIÃRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGtMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	- 	 dias do mês de 	 de 19 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Concil±aço e Julgamento 

de  
Reclamante(s) 

(Proflsso) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

(Residência) 

portador da C. P.-N.° 
	

Série ______ e apresentou a seguinte recla- 

inação contra 	
-' 	

(Reclamaio) 	 . 

domiciliado na 
(Rua e Número) 

11  ADMISSÃO : 

DISPRNSA : 

SALÁRIO  

PAGAMENTO 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s), Rcte(s). 

aa)Daujlu cb 

CHEFE DA SECRETARIA 

as )Antoiio ãos 	tos 
RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de inwtrução e julgamento. 

ianla925 	janeiro 
____de 	 de1___ 

Chefe de Secretaria: 



utI 
PODER JUOCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

Caí"anha d Contr13 e Erradicaço da Ma1ria 

Rua 100 ri 9  92 - Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Âxrt,6nio dos Santos 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliaçao e Julgamento, a 	 ',, 	Q 

(.4uiLz.a.ie3O.) horas do 

dia 9 ...............(..no:ve ........... ........ ) do mês de ez"o .-i9C5para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado Í'azer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

de janairo ..................de 19 

BanhoRocha 
CHEFE DA SECRETARIA 

ØkRIM3O- 
Certifico 	CrI,  30-L-196 foi êxdida a notificaço daentença 

de fis. p%10 rgL3irttdo posi.a1 iQ 12474 com AR".(ointa 9 30 de 1 de 

1965 as) Danil Rocha- hf e de Scietari. 

II 	 MOD.3 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

iiatoí 
Notificação no._-L_76/65 

fa de 1 

.ip.':tri!ta <) 	 o 	i.icaç•;o 	a14ria 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de 	de 	 de 19 65 
na reclamação contra vós apresentada por 

contra 	.torio &Io 	arto 

e cujo inteiro teôr consta de 

cópia anexa.1r, 	t'reiE ue pgr 
o 	i•...''r1 	 ct 	rio vior de 

Cordiais saudações 

Chefe de Secretaria 

rt1ficaço 4G f1.6 

I T t:.L. 	i• 	 20 de 2 	1965 
a) Dir.ic Poch - !.ef 
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JUSTIÇA DO TRABAIHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3. REGIÃO 

cF 	9 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de DECISIO 
	

na 

forma abaixo: 

O DOUTOR iAULO ILTURY DA LWA E OUZA 
	

Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goiânia 
MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de Antunio doe $ana 
em seu cumprimento notifique 	Caipnha de (Jontx6].e 

e 	 cl& 	 , para pagar, em quarenta 

e oito horas, u ê 	 a quantia de 

NCr$ 	392.536 	 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos termos 	d deoieo proi'eria 	 no 

processo JCJC0155 	 , cujo inteiro teôr é 

vai tanrito aaixo e ris 4 1 0.000 do cuts e x'-ouç a 

fin-i>1 e juros de :or. 

. jrra c Cotc 	 Jl 	e"rto e 

o1IL,pQr Wla 	cÀc 	vctc, jlar roce- 

deitc 	r'ciarI1aço orrtfL1L. 	para oonLiar a re- 
claaada a 	no ao d e 	a itÇn- 

e 	 no valor  

8 • 016. 

Oc do pa'u, fica inalnte citedt' r?ra, no prazo de 

cinco iiau, contados da itao, ebirr a xuço,sob as 
periaa ia lei. 

roinia, 	18 de  maio 	 de 19 65 
Eu, 	

) 
Jair N de ?1he3 	 , Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi. 

a)Pau10 21eyq dt i1Va ' Souza 
Juiz do 'Irab1ho - Presidente 

Enderêço do executalo: 

rod. 27 



Oertidio Certifico que nesta data notifIquei o reclamado Campan1 
de Contrôle e E dic.ço da Ma]Áz'i, por todo o conteudo date 
mandado, recebendo a contra fés Goiania,3 de junho de 1965 
as) Danilo Hocba Of.de Justiça& 

VJ:CIjipo DE T'fAZO- C(.,,rtifico fluo cm 	decorreu o prazo de 
48 ho:i pir. ça9nt 	a Irticia da execuçio.c.oian1a,14 de6 

	

o 1965 - s)Jat)jr N. de 	 de Secretaria. 

VENCL'T:NTO DE 2TJ10 - Certi±ico ue em 8/6/65 decorreu o prazo de 
5 dias para embargos N exeouço. Goiania, 14 de 6 de 1965 - 
a) J,N,d€ 	a1ho Chefe de Secretaria. 

CONCLUSXO - Nsta data favo conciuios os reentss at2to, ao Sr. 
Presiicmte. oiia, 14 de do 196 - a)J.N.de ga1hes 
Chefe de 	tria. 

"No havendo sido en arada 	 j10-a procedente, pa 
o fir 	de direito.!rtee, Cc, i4-6...65 as) Paulo P1eury, 

is 

Ao Diretor d. Cairpanha de CoiatriE. e F:Cfc c 	:Iria_ Rua 
100 n 92...NeEt Of. riQ 157/65 -2-junho._965 	Triscrevo abai- xo, pura conhecjmnto de V,CO 	d.:vioe 	a sentença proferi 
da pelo Dr. Juiz Ireejden nos 	promovi- 
da j.or Antonio don anto cona 	Canha de Controle e Erra- 
dicaoo 	].ia; 	 sidc cmharíade, e e ecuço, julgo_a 
procedente , 	ra os fins de 

As) Paulo Fiury " Atet.cias audaçes a) Japir . de gt1b.ae 
Chefe de Seeri.•rja 

Cariirjb4 (ertiíioo que em 1 0  de 7 de 1965 fo xiedid 	rtifjca g0 de f13.13 	io reiar 	10sta1 nP i2958 com "AR dtoitia, 1Q 
de 7 de 19E5 , s) J,J,dc 	aI 	içfe de 	crybar:ja, 
le.12 

iATwNT0 DO CC T1IS F 	LO( - Erv1ço Posta1 
N5mero do registr.ado_293 PTOCOdncjaGoj 4 a.Da+a do rgistro 
1 de uiho de 1965 -Natureza da corrcspondefloa_OfnQ 357/65, 

o obJe - o 	•iatrado aci. desorit .Ei 2 de 	e 1965, 
as) 11efve.i - o des 1 jitrjo. 

- VENCIMENTO DE Pk7 	Certifico que, em 7 de.,  7 de 1965 
decorreu o prazo de 5 dias para recurso da sentonça de fie. 9v. 
GoIrI1a,23de agasto de 1965. Ae)J.N.de 	ga11es. Ch.Ge Secretaria 
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CT)NCLUSO Nesta data faço ccnoiusos 08 preentc a'.to, ao Sr, 
PrGsidente .- Goi.ni;, 	. 5 	19G5 — as)J.,de 	a1hes 
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PODER JUDICIÁ.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° ..../ 19 69  

Junta de Conciliação e Julgamento 

ÓRGÃO EMITENTE: 	
de 	 Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região 

PROCESSO N.° 90/65 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: Antonio dos 3antos 

RECLAMADO OU RECORRIDO: Cipni do C.Erradica;o da MJr1a 

Citpcuiha de C.xrad1cao d.a Ma1iia 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importância de NCr$ 	 ( doze cruzeiros novos e 	centavos 

....................-------- ............... ..  -------- .................) referente 	a 	....... 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença .. ............... NCr$ 

da execução NCr$ 

do agravo NCr$ .............................. .................  

do contador NCr$ .......................... ........... ......... 

do traslado NCr$....  ............ .............................. 

do 	inquérito 	 .e.......................................................... ................................. 	NCr$.............................................. 

do recurso NCr$...  .......... ................ .... ............. 

Assinatura 



Exmo. Sr. Presidente da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento 
A 

de 

JCJ DE GOIÂN 

2z 	406 

nao desejando prosseguir com o processo JCJ 	, que 

move contra 

vem requerer a V. Excia. anecessáriahomologaçodadesistência 

.1, 

- 	 4- 	 - 

Nôstes têrmos. 

Pede Deferimento. 

de de 19 

Rec 

- h± 

1 
ai 	—E 	 T 

2 5  1L1 	 l) ? 	7, 
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512/69 __Goi&nia - 
Goiás 

26 	junho 	69 

Exmo. Sr. Di'. Juiz Preaiente: 

Tenho a honra te aolicitar a V. Eu. o arquiva-
mento to Precat6rlo expeio por cata Junta em 31-1.-69 9  relativo ao 
Drocesao nQ JCJ.-n*90/65 9  entre partea Antonio &os Santoe, reclaman-
te e Camapnha de Controle e Errailicação La Malíria, reclamaLo, uma 
vez que homologuei, hoje, a .eistncia recjueriLa pelo autor. 

Aproveito a oportuniLade para apreaentar V. 
Exa. ca mnus ro:to8 Qa etima e conc1erao. 

(JU/ 

Paulo Pleury La Silva e Sou 

Juiz PresiLente 	/ 

Certifico que 	 ........... LLLL............de...LLL.í. 

fo expd/ 	 . 	.s'r/ença de ri..__ 
•.:,''. 	.' 	 .. 	 .......... .......L......... 

, 	 ,..de 
, 

J1• / J 	 :W.......................- .  

Exmo. Si'. 

Di'. Juiz PresiLente Lo Egrégio Tribunal Regional Lo Trabalho La 
3* Região 

BELO HORIZONTE - M. Gerais 

1 - 

/ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
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